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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 131/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Cumprimentando-os cordialmente, venho por meio desta encaminhar o Projeto de Lei que dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial no orçamento municipal vigente, com o objetivo de incluir previsão orçamentária para concessão de contribuição à Associação Escolinha de Futsal Tubarão Vermelho – EFTV.
Tal iniciativa decorre da necessidade de ajustar o orçamento municipal, a fim de permitir a contribuição mensal no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). Os recursos serão destinados à aquisição de materiais esportivos, uniformes e contratação de transporte para os alunos participantes entre outras despesas de custeio.
A abertura do crédito adicional especial se justifica pela inexistência de dotação orçamentária para viabilizar essa contribuição.  A cobertura do crédito será realizada por meio do superávit financeiro do exercício de 2024.
Sendo o que tinha para o momento, coloco-me à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários.
Anexamos a presente, cópia do Ofício nº 01/2025, da entidade requerente.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 24 de julho de 2025.




_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal

Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 131, DE 24 DE JULHO DE 2025.
Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento Municipal de 2025.

Art. 1° Fica autorizado o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a realizar abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município para o exercício de 2025, no seguinte programa de trabalho e respectivas categorias econômicas e conforme a quantia indicada:

04 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo
08 – Manutenção das Atividades Esportivas
27 – Desporto e Lazer
812 – Desporto Comunitário
0408 – Promoção do Esporte e Lazer
2.425 – Manutenção das Atividades Esportivas	
3.3.50.41.00.00.00 – Contribuições. R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000 - Recursos Não Vinculados de Impostos

Art. 2° Servirão de cobertura para o Crédito Adicional Especial de que trata o art. 1° desta Lei, recursos financeiros provenientes do superávit financeiro verificado no exercício de 2024, na Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.     
 
   Arroio do Padre, 24 de julho de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos

Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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